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Ata da Reunião Ordinária nº 33/2024
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Nader Ali Umar, Gilmar Maier e João Roque Boll. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 3 de 2024, Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos. Projeto de Lei Complementar nº 4 de 2024, que altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 67 de 2024, Revoga as Leis Municipais nºs 3.683/2002 e 5.060/2015, que dispõem sobre o conselho municipal antidrogas. Projeto de Lei Legislativa nº 14/24 - Altera a Lei nº 6.049, de 2 de abril de 2024, que dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projetos de Lei Complementar nºs 3 e 4 de 2024 – estas proposições estão aguardando a definição da data e horário de audiência pública. Projeto de Lei Ordinária nº 67/24 – esta proposição permanece em análise nesta Comissão, aguardando decisão do Executivo em retirá-lo, dada a importância do Conselho Municipal Anti-Drogas. Projeto de Lei Legislativa nº 14/24 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando, porém, pela necessidade de retirada da previsão de alteração do art. 2º da Lei nº 6.049 de 2024.  O Relator da matéria, vereador Nader Umar, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros, com a apresentação de emenda supressiva. VOTAÇÃO DO PARECER: aprovado por unanimidade o Projeto de Lei Legislativa nº 14/24. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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